ACÓRDÃO nº 898/06 – Pleno
PROCESSO N.°:
47256-0/05

INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – SOBRE O DEPÓSITO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA particular – possibilidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Amin José Hannouche, Prefeito Municipal de Cornélio Procópio, nos seguintes termos:

Se os valores líquidos destinados à folha de pagamento poderão ser depositados em Banco particular, disponibilizados aos servidores, sem nenhum custo ao Município?

A folhas 03/06 foi acostado parecer da assessoria jurídica local, cujas conclusões são, em síntese:

- O § 3.° do art. 164 da CF determina que as disponibilidades de caixa da Administração deverão ser mantidas em instituições financeiras oficiais;

- A folha de pessoal, consoante art. 13 da Lei 4.320/64, é autêntico pagamento de despesas, não se configurando disponibilidade de caixa;

- O preceito constitucional mencionado não se aplica à pretensão, sendo possível e regular praticar o ato de depósito de folha de pessoal em banco particular.

A Diretoria de Contas Municipais desta Corte (Parecer 05/2006 – folhas 09/11) apresentou a seguinte manifestação em relação ao tema:

- Não é possível a movimentação de valores pecuniários pertencentes aos entes federativos, sendo possível somente o depósito dos valores referentes à folha de pagamento, que uma vez tendo sido processados, agora são de propriedade do particular e não mais do Município. A folha deve ser gerada no próprio ente, e então repassando aos servidores, podendo o mesmo escolher o banco, seja a instituição oficial ou não;

- Acerca da dicotomia “disponibilidades de caixa” e “folha de pessoal”, destaca o posicionamento do Subprocurador-Geral, Dr. Paulo da Rocha Campos no Recurso Extraordinário 444056: “É que, disponibilidade de caixa não se confunde com depósito bancário de salário, vencimento ou remuneração de servidor público, sendo certo que, enquanto a disponibilidade de caixa se traduz nos valores pecuniários de propriedade do ente da federação, os aludidos depósitos constituem autênticos pagamentos de despesas, conforme previsto no art. 13 da Lei 4.320/64”. Assim, fica a critério de cada servidor optar pela disponibilidade da sua contraprestação em entidade financeira privada, sendo que uma vez disponibilizada, a verba já não é mais pública, mas do particular;

- O Município não pode licitar a prestação do serviço público de processamento da folha de pagamento, por tratar-se de serviço público não passível de concessão.

O Ministério Público de Contas (Parecer 7.925/2006 – folhas 22/23), endossando orientação da DCM, opinou pela resposta à consulta pela “possibilidade da realização de depósito dos valores referentes à folha de pagamento em instituições financeiras particulares, visto que os mesmos não se caracterizam como disponibilidades de caixa, a que alude o art. 164, § 3º, da Constituição Federal”.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Sr. Amin José Hannouche, Prefeito Municipal de Cornélio Procópio, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal
. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A fls. 03/06 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 113/2005, conheço a presente consulta.

Relativamente ao mérito

A questão debatida no presente feito já foi enfrentada, recentemente, por este Tribunal na Consulta 442268/04, cuja resposta serve também para este caso, senão vejamos:

1) Como regra, a partir de 24/2/2006, data da publicação no Diário da Justiça da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 3.578-9, suspendendo com efeitos futuros (ex nunc) a eficácia do § 1º do artigo 4º, e do artigo 29, caput e parágrafo único da Medida Provisória n.º 2.192/70, de 24 de agosto de 2001, as disponibilidades de caixa do Município não podem ser mantidas no Banco Itaú ou em qualquer outra instituição privada, reafirmando-se o entendimento fixado no Acórdão n.º 78/2006 deste Tribunal, devendo-se, entretanto, ser respeitados os contratos celebrados antes de 24/2/2006.

2) Como regra, nos termos do art. 164, § 3º, da Constituição da República, as disponibilidades de caixa do Município devem ser mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as instituições financeiras que sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos Estados-membros.

3) Excepcionalmente, inexistindo agência de instituição financeira oficial no Município, poderá ser realizada licitação, nos termos da Lei 8.666/93, para selecionar o banco em que serão mantidas as disponibilidades financeiras municipais.

4) Após as transferências para as contas bancárias individuais de cada servidor, os depósitos referentes à remuneração, ao subsídio, aos proventos ou a quaisquer benefícios dos servidores não constituem disponibilidade de caixa dos entes públicos.

5) É contrário à ordem jurídica realizar-se licitação para definir a instituição financeira em que os servidores deverão manter conta para receber pagamentos efetuados pelo Poder Público.

6) Cabe ao servidor público, como consumidor e usuário da rede bancária, inserido no sistema concorrencial de livre mercado, indicar à Administração Pública a instituição financeira por ele selecionada em que receberá os seus pagamentos.

7) Na hipótese de, por conveniência da Administração, pretender-se a instalação de posto de atendimento bancário ou caixas automáticas em imóvel público, estará configurada a permissão de uso de bem público, sempre precedida de licitação.

* grifos nossos

Em face do exposto, voto por que se responda à consulta pela possibilidade de depósito dos valores destinados à folha de pagamento em banco particular a ser escolhido por cada servidor.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos do voto acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
� Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:


...


II – no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento Interno;





